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LEI N° 1.363, de 19 de dezembro de 2017. 

EMENTA: "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES RURAIS DE BARRA DA ALEGRIA - MARILÃNDIA-ES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 
Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1°_ Fica declarada de utilidade pública a Associaçâo de Produtores Rurais de Barra 
da Alegria - Marilândia-ES, inscrita no CNPJ sob o n": 21853.164/0001-31. 

Art. 2°_ Esta Lei entra em vigor na da de sua publicaçâo. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia/ES, 19 de dezembro de 2017. 
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